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NOME Data de Nascimento

Maria das Graças da Silva 27/06/1954

Milton Dourado Pereira 03/11/1958

Rosângela Egídio Anacleto 17/12/1974

NOME Data de Nascimento

Antonio Faustino Costa 30/12/1964

Girlene Real Terras 18/05/1971

Maria Moreira da Silva Dalmas 16/05/1964
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EDITAL N.º 003/2022 – EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO PARA
O PROCESSO DE SELEÇÃO DOS CANDIDATOS PARA O
PROGRAMA MUNICIPAL CASA BOA – LEI N.º 684/2022
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DAS PALMEIRAS – PARANÁ,
ATRAVÉS DA COMISSÃO ESPECIAL DE APOIO AO
PROGRAMA CASA BOA, TORNA PÚBLICO PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS A LISTA DOS
CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO DE SELEÇÃO
PARA O PROGRAMA MUNICIPAL INSTITUÍDO PELA LEI N.º
684/2022.
 
1. DO OBJETO
O objeto do presente Edital é tornar público a lista dos candidatos
desclassificados e reclassificados ao Programa Municipal Casa Boa,
conforme Lei Municipal n.º 684/2022, conforme abaixo:
 
2. DOS DESCLASSIFICADOS
Ficam desclassificados os candidatos abaixo relacionados, em razão
de não atenderem os requisitos constantes na Lei Municipal n.º
684/2022.
 

 
3. DOS RECLASSIFICADOS
Considerando a desclassificação dos candidatos acima, foram
reclassificados pela Comissão de apoio os senhores:
 

 
4. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
4.1 Os recursos e impugnações serão dirigidos à Comissão nomeada
pelo Decreto n.º 92/2022, que poderá exercer o Juízo de retratação, ou
manifestar-se pela manutenção da decisão de forma fundamentada.
4.2 Os recursos e impugnações deverão ser protocolados no Setor de
Protocolo Geral do Município.
4.3 O prazo para interposição de recursos em relação ao contido neste
edital é de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação do presente
Edital no Diário Oficial do Município.
4.4 Transcorridos os prazos para recursos e impugnações, caso
necessário, será publicado edital de nova convocação dos candidatos
pré-selecionados.
 
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 Toda e qualquer alteração do Edital ou aviso será publicado no
Diário Oficial do Município de São Jose das Palmeiras/PR.
5.2 É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar as
publicações e prazos legais do Programa.
5.3 Todas as informações poderão ser acessadas pelo endereço
eletrônico oficial do Município https://www.sjpalmeiras.pr.gov.br/ ou
pelo telefone (45) 3259-1587.
 
6. DO FORO



Para dirimir controvérsia decorrente deste processo, o Foro
competente é o da Comarca de Santa Helena/PR, excluído qualquer
outro.
 
São José das Palmeiras/PR, 21 de novembro 2022.
 
NELTON BRUM
Prefeito Municipal
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